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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 151/2024

 

Concede o Título de Utilidade Pública a Confederação Brasileira de 
Xadrez Escolar, com sede no Município de Matinhos.  

 

 

 

                        Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Confederação Brasileira de Xadrez Escolar, com sede no 
Município de Matinhos.

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 19 de março de 2024.

 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

A Confederação Brasileira do Xadrez Escolar (CBXE) possui objetivos e finalidades que demonstram 
seu compromisso com o bem-estar da sociedade e a promoção de valores fundamentais. Em primeiro lugar, a CBXE 
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busca promover o intercâmbio entre entidades que trabalham pela ampliação do campo da cidadania, pela 
consolidação dos direitos fundamentais, pela justiça e pelo fortalecimento de uma democracia participativa. Essa 
iniciativa reflete a preocupação da confederação em criar espaços de diálogo e colaboração que contribuam para o 
desenvolvimento coletivo e a participação cidadã.

Além disso, a CBXE se compromete a combater todas as formas de discriminação, seja racial, étnica 
ou de gênero, reconhecendo tais obstáculos como contrários à construção da cidadania e à efetivação dos direitos 
fundamentais. Essa postura inclusiva e combativa contra a discriminação reforça a importância da confederação na 
promoção da igualdade e no respeito à diversidade.

Outro ponto relevante nos objetivos da CBXE é o acesso à cultura, à educação, à ciência, à 
tecnologia, à pesquisa e à inovação. Ao proporcionar esses meios de acesso, a confederação contribui para o 
enriquecimento intelectual e o desenvolvimento pessoal e profissional dos indivíduos, fomentando a construção de 
uma sociedade mais preparada e consciente.

A proteção do meio ambiente e o combate à poluição também estão entre as preocupações da 
CBXE, evidenciando seu comprometimento com a sustentabilidade e a preservação dos recursos naturais para as 
futuras gerações. Essa atenção ao meio ambiente se alinha com os valores de responsabilidade social e ambiental 
que são essenciais para o desenvolvimento equilibrado da sociedade.

Por fim, a CBXE enfatiza o desenvolvimento econômico e social, o combate à pobreza e a promoção 
dos direitos humanos, da democracia e dos princípios cooperativistas universais. Essa abordagem ampla e integrada 
visa criar condições para uma sociedade mais justa, inclusiva e próspera, onde todas as pessoas, especialmente 
aquelas de baixa renda, tenham oportunidades de crescimento e inserção nos contextos social e econômico.

Portanto, considerando o amplo escopo de atuação da CBXE e seu compromisso com a promoção de 
valores essenciais para o desenvolvimento humano e social, a concessão do título de utilidade pública estadual é 
justificada como forma de reconhecimento e apoio às suas atividades em prol do bem comum e da construção de uma 
sociedade mais igualitária e sustentável.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 19/03/2024, às 11:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 151 e o 

código CRC 1D7E1B0B8D5B9DC
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONFEDERACAO BRASILEIRA DE XADREZ ESCOLAR
CNPJ: 08.890.639/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:59:40 do dia 11/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2024.
Código de controle da certidão: 2DB7.68C3.6C69.4E9B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033035796-98

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.890.639/0001-00
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 09/07/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADRES ESCOLAR

CNPJ Nº: 08.890.639/0001-00

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA
DE XADRES ESCOLAR ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 21/04/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 5727.AVMO.1239
Emitida em 21/02/2024 às 10:24:13

Dados transmitidos de forma segura.
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DECLARAÇÃO     
 
 
 
 
 

A CONFEDERACÃO BRASILEIRA DE XADREZ ESCOLAR - CBXE, inscrita no CNPJ 
08.890.639/0001-00, localizada em Matinhos-Pr, por seu Presidente, infra-assinado Sr. 
MARCUS VINICIUS LOBO, brasileiro, devidamente inscrito no CPF sob nº 500.364.089-
72, vem através da presente DECLARAR para os devidos fins de direito que não recebeu 
no ano de 2023 e não recebe atualmente nenhuma verba pública.  
 
 
Sendo o que temos a declarar, firmo a presente para que surta os legais e devidos efeitos.    
 
 
Matinhos-Pr, 21 de Fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MARCUS VINICIUS LOBO 
Presidente 
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DECLARACÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA     
 
 
 
 
 

Eu MARCUS VINICIUS LOBO, brasileiro, devidamente inscrito no CPF sob nº 500.364.089-
72, RG sob nº 1.863.274-8 SSPR, presidente, venho através da presente DECLARAR para 
os fins necessários que os Diretores da CONFEDERACÃO BRASILEIRA DE XADREZ 
ESCOLAR - CBXE, inscrita no CNPJ 08.890.639/0001-00, localizada em Matinhos-Pr, não 
receberam REMUNERAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, BONIFICAÇÕES, 
GRATIFICAÇÕES na gestão do seu mandato, conforme Balanço Anual do exercício de 
2023. 
 
Sendo o que tenho a declarar, firmo a presente para que surta os legais e devidos efeitos.    
 
 
Matinhos-Pr, 21 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCUS VINICIUS LOBO 
Presidente 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

GABINETE
LEI Nº 1969/2018

SÚMULA: “Declara de Utilidade Pública Municipal a
Confederação Brasileira de Xadrez Escolar”

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos aprova e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal a Confederação
Brasileira de Xadrez Escolar – Matinhos – Pr., confederação sem fins
lucrativos, com sede na Rua da Ribeira, n° 313, Sertãozinho, Matinhos
– Pr., inscrita sob o CNPJ n° 08.890.639/0001-00, fundada em 07 de
dezembro de 2006.
 
Parágrafo Único – São partes integrantes desta Lei, o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica com o comprovante de inscrição de
situação cadastral, o Estatuto Social, Ata da Assembléia, e a Ata de
Eleição da Confederação Brasileira de Xadrez Escolar – Matinhos – Pr.
 
Art. 2° - Será cassada a Declaração de Utilidade Pública da entidade
citada no artigo anterior que comprovadamente:
 
I – Deixar de apresentar durante 03 (três) anos consecutivos, sem
motivos justificados, o relatório anual ao qual se refere o artigo 2° da
Lei Municipal 237/1989 que “Dispõe Sobre Normas para a Declaração
de Utilidade Pública de Sociedades Civis, Associações e Fundações
Constituídas no Município de Matinhos, e dá outras providências”.
 
II – Deixar ou se negar a prestar os serviços compreendidos nos fins
estatutários para o fim que foi constituída.
 
III – Remunerar, sob qualquer forma, os membros da sua diretoria, ou
conceder e distribuir lucros, bonificações ou outras vantagens a
dirigentes, mantenedores ou associados.
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua Publicação.
 
Matinhos, 14 de junho de 2018.
 
RUY HAUER REICHERT
Prefeito do Município de Matinhos

Publicado por:
Lucineia Costa de Almeida

Código Identificador:E2A6DB4F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 15/06/2018. Edição 1527
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/



 
 
 

 
 

 

              

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2023/2024 

 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ ESCOLAR, com sede a Rua 
Constância Rita do Carmo, 313, Sertãozinho, Matinhos-Paraná, inscrita no CNPJ 
08.890.639/0001-00, vem através da presente, apresentar o Relatório de Atividades da CBXE 
nos anos de 2023/2024.  

 

CRONOGRAMA DE AÇÕES – 2023/2024 

 

MES AÇÃO 

Março - Em parceria com a Universidade Federal do Paraná – setor litoral, 
realizamos o ICH – Interação Cultural e Humanística ministrante 
atividades com o Jogo de Xadrez e demais Esportes da Mente. 

- Dentro das ações realizadas, foram aplicadas oficinas com os esportes 
da mente, articuladas noções matemáticas básicas e de raciocínio lógico 
e abstrato, onde os alunos da UFPR e a comunidade externa tiveram a 
oportunidade de analisar, avaliar, enfrentar problemas, tomar decisões 
e ter raciocínio crítico. 

- Nos cursos e palestras foram incentivados o debate e a troca de 
conhecimentos entre os alunos da UFPR, a comunidade externa e os 
palestrantes, com o fim de desencadear amplo espaço de interação, 
onde foram apresentadas questões sociais pertinentes aos problemas 
da sociedade local, despertando assim a urgência em saberes 
tecnológicos, fundamentados na matemática. 

 - Foram ministradas ainda palestras sobre Xadrez e Ciência Tecnologia e 
Sociedade, onde foram colocados importantes propostas como a 
inclusão de deficientes físicos e visuais, questões ambientais, de gênero, 
tecnológicas e culturais. Promovendo a reflexão dos alunos da UFPR, e 
os demais envolvidos, que os mesmos venham em suas decisões futuras, 
em especial para os jovens em formação educativa.  

 - Exibição de filmes e vídeos educativos de xadrez onde aparece a 
famosa lenda da origem do jogo de xadrez, referente a uma progressão 
geométrica que intriga há milênios os praticantes do jogo.  

 - Nos eventos como os torneios e simultâneas, será propiciado aos 
alunos da UFPR e o público em geral, uma ideia do despertar da 
curiosidade, incentivando sua participação e sociabilização.   



 
 
 

 
 

 

 - Eventos locais e regionais de xadrez e demais esportes da mente para 
os alunos da UFPR e demais interessados, torneios, campeonatos e 
partidas simultâneas. 

 - Continuidade das Oficinas dos Esportes da Mente. 

 - Execução das atividades dos Esportes da Mente com o Colégio Dom 
Bosco, 

- Foram desenvolvidas Atividades de desenvolvimento de Xadrez e 
Esportes da Mente com os alunos, com periodicidade semanal (3 vezes 
por semana). 

Abril  - Continuidade das Oficinas dos Esportes da Mente. 

- Foram desenvolvidas Atividades de desenvolvimento de Xadrez e 

Esportes da Mente com os alunos, com periodicidade semanal (3 vezes 

por semana). 

Maio - Execução das atividades dos Esportes da Mente com o Colégio Dom 
Bosco, 

- Foram desenvolvidas Atividades de desenvolvimento de Xadrez e 
Esportes da Mente com os alunos, com periodicidade semanal (3 vezes 
por semana). 

Junho - Execução das atividades dos Esportes da Mente com o Colégio Dom 
Bosco, 

- Foram desenvolvidas Atividades de desenvolvimento de Xadrez e 
Esportes da Mente com os alunos, com periodicidade semanal (3 vezes 
por semana). 

Julho - Execução das atividades dos Esportes da Mente com o Colégio Dom 
Bosco, 

 - Realização de Oficinas e ensino do Jogo de Xadrez e Xadrez Terapêutico 
Instituto “O Pai me Adotou”. 

- Foram desenvolvidas Atividades de desenvolvimento de Xadrez e 
Esportes da Mente com os alunos, com periodicidade semanal (3 vezes 
por semana). 

Agosto - Execução das atividades dos Esportes da Mente com o Colégio Dom 
Bosco, 

- Realização de Oficinas e ensino do Jogo de Xadrez e Xadrez Terapêutico 
Instituto “O Pai me Adotou”. 

- Foram desenvolvidas Atividades de desenvolvimento de Xadrez e 
Esportes da Mente com os alunos, com periodicidade semanal (3 vezes 
por semana). 



 
 
 

 
 

 

Setembro - Execução das atividades dos Esportes da Mente com o Colégio Dom 
Bosco, 

- Realização de Oficinas e ensino do Jogo de Xadrez e Xadrez Terapêutico 
Instituto “O Pai me Adotou”. 

- Realizamos com a parceria da UNICAMP o III Congresso Internacional 
dos Esportes da Mente, na cidade de Maceió, estado de Alagoas.  A 
execução ficou por conta da Federação de Xadrez do Estado de Alagoas, 
com o apoio de diversos parceiros, para a sua realização. 

- Foram desenvolvidas Atividades de desenvolvimento de Xadrez e 
Esportes da Mente com os alunos, com periodicidade semanal (3 vezes 
por semana). 

Outubro - Execução das atividades dos Esportes da Mente com o Colégio Dom 
Bosco, 

- Foram desenvolvidas Atividades de desenvolvimento de Xadrez e 
Esportes da Mente com os alunos, com periodicidade semanal (3 vezes 
por semana). 

Novembro - Execução das atividades dos Esportes da Mente com o Colégio Dom 
Bosco, 

- Foram desenvolvidas Atividades de desenvolvimento de Xadrez e 
Esportes da Mente com os alunos, com periodicidade semanal (3 vezes 
por semana). 

Dezembro - Execução das atividades dos Esportes da Mente com o Colégio Dom 
Bosco, 

- Foram desenvolvidas Atividades de desenvolvimento de Xadrez e 
Esportes da Mente com os alunos, com periodicidade semanal (3 vezes 
por semana). 

Janeiro - Reunião com a equipe pedagógica da CBXE 

Fevereiro - Reunião da equipe pedagógica com a UNICAMP – SP 

Março - Reunião da diretoria da CBEX para a elaboração do Plano de Trabalho 

 

 

O PÚBLICO-ALVO DA(S) ATIVIDADE(S) FORAM: 

• Enxadristas e praticantes dos Esportes da Mente EM, de Escolas Públicas e Privadas 

com idade entre 6 e 18 anos, com origens variadas no Brasil e no Exterior, incluindo grande 

parte do Estado de Alagoas e Região Nordeste; 



 
 
 

 
 

 

• Enxadristas e praticantes dos EM de Universidades Públicas e Privadas, com idades 

variadas e origens variadas no Brasil e no Exterior, incluindo grande parte do Estado de Alagoas 

e Região Nordeste; 

 • Professores da rede pública e privada, com idades e origens variadas no Brasil e no 

Exterior, incluindo grande parte do Estado de Alagoas e Região Nordeste; 

• Comunidade em Geral. 

 

ABRANGÊNCIA (direta e indiretamente): 

• Campeonato Panamericano de Xadrez - De 500 a 1.500 enxadristas de todo o país e 

exterior, garantindo-se minimamente, de 100 a 300 cidadãos alagoanos; 

• Cursos e Palestras - De 50 a 500 professores, acadêmicos e interessados, da rede 

pública e privada, de todo o país e exterior, garantindo-se a participação de no mínimo ente 

100 e 200 cidadãos alagoanos; 

• Eventos de Lazer e divulgação dos EM – entre 500 e 3.000 atendimentos na capital do 

Estado de Alagoas. 

 

EVENTOS PROMOVIDOS 

Por se tratar de um evento múltiplo, o III Congresso Internacional dos Esportes da Mente, 

permitiu de forma producente, a realização de eventos paralelos, pautados pela diversidade do 

tema central. 

Nesse sentido, o III Congresso Internacional dos Esportes da Mente – Etapa Alagoas 

0realizou paralelamente as seguintes atividades: 

• Campeonato Panamericano de Xadrez Educacional; 

• Campeonato Panamericano de Xadrez por equipes; 

• Challenger Panamericano de Xadrez; 

• Workshop/Palestras; 

• Exposição e demonstração de EM (Esportes da mente); 

• Dia de Lazer com a comunidade local e os EM (Esportes da Mente). 

O Campeonato Panamericano de Xadrez Educacional, foi realizado com a participação 

de inscritos da comunidade educacional de todo o país e do exterior, divididos por categorias, 



 
 
 

 
 

 

garantindo enorme efeito participativo. Foram premiados os vencedores e todos os 

participantes recebem lembranças. 

O Challenger (desafio) Internacional de Xadrez, foi realizado com GM – Grandes Mestres 

do Xadrez, convidados de diversos países. 

Os Workshop/Palestras, contaram com cursos e palestras de acadêmicos e profissionais 

com foco nos EM (Esportes da Mente), convidados, com origem de diversos locais do país e do 

exterior, numa imensa troca de experiência e aprofundamento científico. Os eventos foram 

monitorados e certificados pela UNICAMP (Universidade de Campinas).  

Em espaços especialmente preparados, em paralelo, estiveram entidades que organizam 

outras modalidades dos EM (Esportes da Mente), onde realizaram demonstração das suas 

respectivas modalidades. 

E finalmente, a cereja do evento, foi a realização de um dia de lazer, com exposição e 

demonstrações com a comunidade local, com exposição de Esportes/Jogos da Mente, inclusive 

jogos gigantes. Totalmente interativo, esse evento repercutiu enormemente na comunidade, 

abrilhantando ainda mais o evento. 

 

 

 

Matinhos-Pr, 18 de março de 2024. 

 

 

 

MARCUS VINICIUS LOBO 

PRESIDENTE 
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DECLARAÇÃO Nº 39/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Confederação Brasileira de Xadrez Escolar, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08.890.639/0001-00, com sede na Rua Constância Rita, n° 313, Sertãozinho, 
Matinhos/PR, CEP: 83260-000, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos 
juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 19 de março de 2024. 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 19/03/2024, às 11:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 39 e o código 

CRC 1A7F1E0C8F5D9ED
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INFORMAÇÃO Nº 14700/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 19 de março de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 151/2024.

 

 

Curitiba, 19 de março de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 19/03/2024, às 16:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14700 e o 

código CRC 1B7C1B0E8F7C6BD
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INFORMAÇÃO Nº 14769/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 21 de Março de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 21/03/2024, às 16:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14769 e o 
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INFORMAÇÃO Nº 14771/2024

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Interessado: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ ESCOLAR

Projeto de Lei n°:   151 / 2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 21 de Março de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 21/03/2024, às 16:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14771 e o 

código CRC 1A7A1E1A0D4B8BD
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DESPACHO - DL Nº 9437/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 22/03/2024, às 13:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9437 e o 
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 173/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 151/2024

 

PL Nº 151/2024

AUTORIA: DEPUTADO ALEXANDRE CURI

 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA A CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE XADREZ ESCOLAR, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
MATINHOS. 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Alexandre Curi, autuado sob o nº 151/2024, visa conceder o Título 
de Utilidade Pública à Confederação Brasileira de Xadrez Escolar, com sede no município de Matinhos.

Em sua justificativa, o autor declara que a entidade desempenha um papel significativo e abrangente na comunidade, 
buscando proporcionar meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação, além 
de promover o intercâmbio entre entidades que trabalham pela ampliação do campo da cidadania, pela consolidação 
dos direitos fundamentais, pela justiça e pelo fortalecimento de uma democracia participativa, criando espaços de 
diálogo e colaboração que contribuam para o desenvolvimento coletivo e a participação cidadã, sempre comprometida 
a combater todas as formas de discriminação, seja racial, étnica ou de gênero, reconhecendo tais obstáculos como 
contrários à construção da cidadania e à efetivação dos direitos fundamentais.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)
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VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

         Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-
se a analisar os demais elementos necessários.

         Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, 
inciso I, §1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a 
Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima 
citada.

O Projeto de Lei em questão tem por finalidadeconceder o Título de Utilidade Pública à Confederação Brasileira de 
Xadrez Escolar, com sede no Município de Matinhos.

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos artigos 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 

2 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

 

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A instituição contemplada é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais 
de um ano, que atende os interesses de toda a população através da oferta de meios de acesso à cultura, à educação, 
à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação, além da promoção de intercâmbio entre entidades que trabalham pela 
ampliação do campo da cidadania, pela consolidação dos direitos fundamentais, pela justiça e pelo fortalecimento de 
uma democracia participativa, criando espaços de diálogo e colaboração que contribuam para o desenvolvimento 
coletivo e a participação cidadã.
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O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título III do Código Civil, que trata da constituição das 
associações. 

         Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação 
e, no que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no 
âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei 17.826/2013.

Curitiba, 26 de março de 2024

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 02/04/2024, às 16:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 173 e o 

código CRC 1D7E1D2D0B8E4EC
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INFORMAÇÃO Nº 14923/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 151/2024, de autoria do Deputado Alexandre Curi, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 2 de abril de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite. 

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Curitiba, 8 de abril de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 10:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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